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REQUERIMENTO Nº.  1027

SESSÃO ORDINÁRIA DE 24/11/2025      

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

Atualmente, dentre os vencimentos pagos aos servidores 
municipais, a função de Auxiliar de Serviços Gerais está entre aquelas com 
menor remuneração, apesar do elevado volume de trabalho desempenhado 
diariamente. Em comparação com outros municípios da região, o salário pago 
encontra-se significativamente abaixo. Soma-se a isso o fato de que 
funcionários de empresas terceirizadas contratadas pela própria Prefeitura, 
exercendo as mesmas atividades, recebem remuneração superior, 
aproximadamente R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais) além do adicional de 
insalubridade, que gira em torno de R$ 607,20 (seiscentos e sete reais e vinte 
centavos).

Os servidores efetivos desse cargo são responsáveis pela 
manutenção e conservação de prédios públicos, executando serviços como 
limpeza de ambientes internos e externos, higienização de banheiros, apoio em 
cozinhas, entre outras tarefas essenciais ao funcionamento diário da 
administração municipal. Trata-se de um grupo que desempenha funções 
indispensáveis, mas que carece de maior valorização por parte do Poder 
Público.

Diante da relevância das atribuições exercidas, é fundamental 
reconhecer e fortalecer essa categoria, sobretudo neste momento em que 
estão em andamento estudos voltados à reestruturação administrativa da 
Prefeitura de Botucatu. Assim, torna-se pertinente a revisão do salário dos 
Auxiliares de Serviços Gerais, de forma a aproximá-lo do padrão remuneratório 
praticado pelas terceirizadas, bem como a instituição do adicional de 
insalubridade, já que as atividades executadas se enquadram em condições 
que justificam tal benefício.

Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do 
Município e após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, para que analise a 
situação relatada e avalie a possibilidade de promover a revisão salarial da 
categoria e a concessão do adicional de insalubridade, como forma de 
reconhecer a importância desses servidores e garantir condições mais justas 
de trabalho.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de novembro de 2025.
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=JC94-4DSZ-ZZ47-05C1 , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: JC94-4DSZ-ZZ47-05C1

Câmara Municipal de Botucatu, 24 de novembro de 2025
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